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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 31

DE 10 DE MARÇO DE 2026

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o 
disposto no inciso XV, combinado com o § 1º do artigo 64, e de acordo com o disposto no Art. 
84, § 2º da Lei nº. 9.226, de 28 de junho de 2023, bem como considerando o disposto no art. 5º 
do Decreto nº 40.370, de 30 de abril de 2019; resolve; 

Art.  1º  –  Substituir, Andressa Santana Santos Trindade,  CPF n°  XXX.173.925-XX, pela 
servidora  Cláudia  Almeida  de  Souza,  CPF  n°  XXX.538.015-XX,  para  desempenhar  as 
atividades de Ouvidora Setorial – Substituta do Ipesaúde. 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na sua data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

PUBLIQUE-SE e CUMPRE-SE. 

Aracaju, 11 de março de 2026

Rua Campos, 177 - Bairro São José - Aracaju/SE - CEP: 49015-220 
Fone: (79) 3226-2828  ww.ipesaude.se.gov.br
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: V5VK-CSSD-X2QC-PCAM

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 13/03/2026 é(são) :
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